
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº 125/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR 

ANDERSON GOGGI  

 

O Vereador Professor Jocelino, com fundamento no art. 65, XVIII, da Lei Orgânica do 

Município e no art. 227 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que encaminhe à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Cristhine Samorini, o presente REQUERIMENTO 

DE INFORMAÇÃO acerca da adesão ao Programa Nacional de Grêmios Estudantis – Participa 

Jovem. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento decorre da Indicação nº 6603/2026, de autoria deste 

parlamentar, que tratou da necessidade de análise e eventual adesão do município ao 

referido programa. Ocorre que o prazo regimental de 30 (trinta) dias para resposta à referida 

Indicação transcorreu sem manifestação formal do Poder Executivo, o que torna necessária a 

apresentação de informações oficiais e atualizadas sobre a matéria. O Programa Nacional de 

Grêmios Estudantis – Participa Jovem possui relevância estratégica para o fortalecimento da 

gestão democrática nas escolas públicas, ao incentivar a organização estudantil, ampliar a 

participação dos estudantes nos processos escolares e contribuir para o desenvolvimento da 

cidadania e do protagonismo juvenil, além de se alinhar às diretrizes nacionais de participação 

social na educação. Diante disso, solicita-se que o Poder Executivo informe de forma expressa 

qual a posição atual quanto à adesão ao programa, bem como se houve instauração de 

procedimento administrativo ou técnico para análise da proposta. Requer-se esclarecimento 

sobre o setor responsável pela avaliação da matéria, eventual conclusão ou andamento de 

estudos de viabilidade e, inexistindo análise concluída, o prazo previsto para sua realização. 

Solicita-se, ainda, que sejam informados eventuais impedimentos administrativos, técnicos 

ou orçamentários que inviabilizem a adesão, bem como se existem ações em curso no âmbito 

da rede municipal de ensino voltadas ao fortalecimento da organização estudantil e ao 

incentivo ou apoio à criação de grêmios estudantis nas unidades escolares. As informações 

requeridas são indispensáveis ao exercício da função fiscalizatória do Poder Legislativo, 

especialmente diante da ausência de resposta à Indicação anteriormente apresentada, além 

de contribuírem para a transparência administrativa e para o acompanhamento das políticas 

públicas voltadas à participação estudantil e à gestão democrática da educação. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 24 de junho de 2026.  

Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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